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TERMO ADITIVO AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO ADITIVO N° 01
CONTRATO Nº 14/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº222/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº032/2024


Primeiro Termo Aditivo ao contrato da empresa especializada em prestação de serviços de pessoa jurídica para realizar prestação de serviços de publicação de atos administrativos oficiais, na Imprensa Oficial da União, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, e jornal de grande circulação, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais da  Prefeitura Municipal de São Brás do Suaçuí/MG, O MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por sua Prefeitura, sediada na Avenida Doutor Aprígio Ribeiro de Oliveira, nº 150, Centro, São Brás do Suaçuí/MG, inscrita no CNPJ sob o no 20.356.754/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Geraldino Pacheco de Oliveira Filho, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a microempresa CENTERMİDIA PUBLICAÇÕES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, especializada no ramo de  prestação de serviços de publicação de atas, balanços e editais em jornais e revistas, inscrita no CNPJ sob o n° 12.251.837/0001- 92 com sede na Av. Prefeito Gìl Diniz n° 674, Sala 105, Fonte Grande, na cidade de Contagem/MG, neste ato representado pelo Senhor Sérgio Miranda França,  portador do documento de identidade nºMG-8.122.848, e inscrito no CPF sob o n°036.043.986-14, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto do contrato a prestação de serviços de publicação de atos administrativos oficiais, na Imprensa Oficial da União, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, e jornal de grande circulação, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais da  Prefeitura Municipal de São Brás do Suaçuí/MG, conforme as disposições deste contrato, constante dos autos do Processo Licitatório nº222/2023, Adesão a Ata de Registro de Preços PMSBS: n°11/2023.

1.2- Considerando que, conforme solicitado pelo Setor de Licitações é necessário aditar o item publicação de atos oficiais em jornal, uma vez que o saldo ainda restante não será suficiente, devido ao aumento de publicações de avisos das fases dos processos licitatórios, ama vez que em certos editais foram necessários fazer mais de uma publicação devido a prazo de recursos, convocações de fornecedores, aviso de habilitação de licitantes e demais publicações relativo às etapas do procedimento licitatório. 

1.3 – Considerando que a Nova Lei de Licitações exige da Administração Pública mais publicidade e transparência durante os procedimentos, o que acarreta em um maior número de publicações de informações e decisões das equipes de licitantes e demais responsáveis sobre o procedimento nos mesmos moldes que foram feitas a publicação do extrato do Edital de convocação. 

1.4- Considerando que todas as publicações, além de serem publicadas no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, também obrigatoriamente deverão ser publicados em Jornal de grande circulação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1- O acréscimo do valor de prestação de serviço corresponde ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) incidente sobre o valor original global do contrato firmado.

2.2- O valor do presente Termo Aditivo é de R$18.887,50 (dezoito mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), uma vez que o saldo que ainda resta não será suficiente, devido ao aumento das publicações de avisos das fases dos processos licitatórios.
	
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA


3.1- 
 O prazo de vigência deste contrato é de 12 de setembro de 2024 e término na data de 31 de dezembro de 2024, salvo ocorrência de Termos Aditivos, desde que a necessidade seja comprovada, aceita e a prorrogação seja devidamente autorizada, considerando-se ainda se for de interesse do Município e, ainda nos termos do artigo 57, da Lei nº 14.133/21

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1 - O aditamento de quantitativos previsto neste Termo Aditivo tem como fundamento no artigo 125 da Lei 14.133/21 de 1° de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

5.1 – Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato 014/2024. 

         E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.




São Brás do Suaçuí, 12 de setembro de 2024.



	__________________________________      
Geraldino Pacheco de Oliveira Filho
Prefeito Municipal
	__________________________________
Sérgio Miranda França
Centermídia Publicações Ltda ME
.






TESTEMUNHAS: 

	_________________________________
Nome: Antônio Carlos Medeiros da Silva
CPF: 118.058.356-61
	_________________________________
Nome: Gustavo Antônio Fernandes Silva
CPF: 114.259.756-31






		                             






SÉRGIO MIRANDA FRANÇA
CENTERMÍDIA PUBLICAÇÕES LTDA ME
	



	
 





     GERALDINO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO
                              PREFEITO MUNICIPAL
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